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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	 N.° 045/2018 

TERMO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
FAZEM ÉNTRE SI O FUNDO 
MUNICtPAL DE SAUDE DE JABORANDI 
- BAHIA E A EMPRESA ALISON JOSÉ 
DA SILVA ME. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORANDI, BAHIA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ 11.0 11.428.493/0001-81, com sede, na Av. Francisco Moreira 
Alves, 45, Centro, Jaborandi, Estado da Bahia, doravante denominado simplesmente 
LOCATARIO, le •.;almente representado pelo .Sr. Daniel Rodrigues de Moura - Secretario 
Municipal de SaúJe interino, brasileiro, portadora do RG n.° 090i2.646-68 SSP/BA e CPF n.° 
029.535.565-40, residente e domiciliado a Avenida Francisco Moreira Alves, sln, Centro, 
Jaborandi, Bahia. CEP 47.655-000, doravante denominado CONTRATANTE, e a' empresa 
Alisson José da Silva, com sede à Rua Francisco Tavola, 145, Bairro, Macambira, Santa Maria 
da Vitória, Bahia, CEP 47.640-000, inscrita no CPNJ n.° 21.440.701/0001-11, legalmente 
representado pelo Sr. Alisson José da Silva, brasileiro, maior, solteiro, empresário, domiciliado à 
Rua Francisco Tavola, 145 Casa, Macambira, Santa Maira da Vitória -BA5 CEP 47.640-000, 
portador do CPF n.° 056.601.085-20, documento de identidade h.° 15.101.220-28 SSP/BA, tendo 
em vista o que consta no Proces5o Licitatório n. 002/2018 é em observância às disposições da Lei 
11.0 8.666, de 21 dé junho de 1993 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da licitação Pregão Presencial. 11.0 002/2018, mediante as cláusul'as e 
condições a seguir enunciadas. 

DO PROCESSO LICITA TÓRIO 

As partes icima idenqflcadas têm, entre si, justo e. acertado o presente contrato a 
Contratação de s'irviços de confecção de prótese dentaria destinbdo ao Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Jaborandi, o qual just(fica-se pela licitação na modalidade Pregão 
Presencial n.° 002/2018, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições dflcritas no 
presente: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - P0 OBJETO 

1.1 A finalidade deste Contrato, é garantir a3s munícipes, nas condições especificadas neste 
instrumento, por intermédio de empresa especializada, a prestação de setviços para confecção 
e fornecimento de prótese dentária total, devidamente reconhecida por parte do respeõtivo 
Conselho Regional de Medicina e regulamentada por lei. 

1.2 Objeto 

Item Descrição Unid. Qu'ant. V. Unit. V. Total 
PRÓTESES 	 TOTAL 
SUPER:OR!1NFERIOR - O objetivo é a 
reabilitação bucal em todas as suas funções: Unid 30, 250,00 75.000,00 
esfética, 	fonética 	e 	nàstigação. 

1 Popularmente. conhecidas como dentaduras,  

Prefeitura Municipal de Jaborandi 
Av íranc 	ornira (vos, 01— Centro— Jaborandi-Bahía 

CEP 47. 65 5-000 
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09.01 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente 
contrato sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n.° 8.666/93, garantida a 
prévia e ampla defesa em proéesso ádministrativo. 

§1° - A inexecução culposa, parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a 
imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município de Jaborandi e 
multa, de acordo cbm a gravidade da infração. 

§2° - A m':lta será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites 
máximos: 

0,3% (três  décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre ó valor da 
parte do fornecimbnto não realizado; 

0,7% (sete décimos por Çento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, 
por cada dia subsequente ao trigésimo. 

§3° - O valor das multas será, çbrigatoriamente, deduzido do pagamento dos 
fornecimentos, realizado com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, 
eventualmente existentes, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

§4° - As multas previstas nesta cláusula não tgm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO 

10.01 - A inexcução, total ou parcial, deste Contrato ehsejará a sua rescisão, com .as 
conseqüências contratuais e is prevista na Lei n.° 8666/93.. 

§1° - O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas 
hipóteses previstas no art. 78 dd Lei n.° 8.666/93. 

§2° - Nas hipóteses de rescisão com.base nos incisos 1 a VIII do art. 78 da Lei •n.° 
8.666/93, não cabe a CONTRATADA direito a qualquer indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REAJUSTE 

11.01 - Durante a vigência do contrato, os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d", do 
inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

4 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS 
E FISCALIZAÇÃO 

12.01 - O regimt de execução dos fornecimentos a ser executado pela CONTRATADA, e a 
fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, ahexo do 
Edital. 	 . 

o 
e, 	

CLÁUSULA DÉCIMA TE10EIRA - VEDAÇÕES

IWII 

4 

N 

1301-E vedado a CONTRATADA 
-a) Caücionar ou utilizar este -Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

Preteiqra Munkipal de Jaborandi 
- 	- 	--------- 	- 	- 	- Av, Francis eira Alvos, 01— Centro - Jaborandi-Bahia 

CEP 47655-000 
CNPJ n.' ] 3.245568/0001-14 

1elefones(7 3-2212/fl52 Telefax:77)3683-2138 
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ser le.;al e financeiramente responsável por todas 'as obrigações para a execução dos 
serviços inclusive despesas com transporte e os compromissos contraídos com 
terceitos, para a execução deste contrato, bem como pelos encargos trabalhistàs, 
previc;enciários,• fiscais, securitários, comerciais é outros afins, a ele não se vinculando 
a CONTRATANTE a qualquõr título, nem mesmo ao de sõlidariedade; 

assumir 	inteira responsabilidade pelos danos, ou prejuízos causados ã 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes dolo oy culpa, negligência, imperícia'ou 
imprudência, na execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus prepostos 
e/ou empregados, nãô excluindo ou reduzindo éssa responsabilidade, a fiscalização ou 
acompanhamento-feito pela CONTRATANTE ou por seus prepostos; 

assumir a responsabilidade total pela execução dos fornecimentos, objeto deste 
contrato; 

recompor todo e qualquer serviço condenado pela fiscalização da CONTRATANTE, 
após a Jevida defesa, em tempo hábil, sem prejuízodo pazo final; 

execu'ar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificaçõés e/óu 
normas exigidas, utilizando ferramentas apropiiadas e dispondo de infra-estrutura 
necessária a execução dos serviços; 

O honrar os e'ncargos trabalhistas, previdenciários, sQciais e outras obrigações da Lei, 
ficando declara'do que o pessoal empregado pela CONTRATADA não terá nenhum 
vínculo jurídico com o CONTRAT2NTE; 

permitir ao servidor credenciado pelo CONTRATANTE fisôalizar, recusar, mandar 
fazer ou desfazer qualquer serviço que, não atender as especificações do objeto, 
observando as exigências que lhe foram solicitadas; 

comunicar ao CONtRATANTE qualquer anormalidade que interfira 'no bom 
andamento dos serviços, objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE' 

08.01 - O CONTEÂTANTE além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, 
a obriga-se : 

designar servidor para acompanhar os serviços, conferir: fiscalizar, apontar as falhas, 
atestàr a efetiva' nos fornecimentos; 

efetuar, no prazo . indicado na cláusula Sexta, os pagamentos devidos a 
CONTRATADA. 

Fornecer em tempo hábil todos os elementos técnicos e administrativos, necessários à 
execução dos fornecimentos objeto deste contrato; 

o 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

N - .. 	 . 	. 
ti 

PrefeitpMunicipaI de Jaborand 
Av. Fran c 	ra Alves, 01 r Centro —Jaborandi-Bahia 

CEP47,655-000 
CNPJ n.9 13245,568/0001 14 
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são substitutos para os dentes ausentes, são 
removíveis, 	podem 	ser 	- retiradas 	e 
recolocadas na boca. As próteses deverão 
ser elabc adas conforme o formato, a cor e o 
tamanho. dos dentes naturais do paõiente 
com báse em resina acrílica da cor da 
mucosa bucal. 	Características dos dentes 
artificiais: 3 camadas, Fabricado com resina 
de alto peso molecular com dupla ligação 
cruzada. Produzido em matrizes de aço 
CAD/CAM. 	Carga 	de 	OMC, 	Alta 
estabilidade 	de 	cores. Pigmentos 
biocompatíveis. Fluorescência. Cumpre ISO 
22112:2005. Aparência 	realista. Alta 
resistência 	mecânica, 	- química 	e 	à 
abrasão. Eicelente aderência à base. 
PRÓTESES PARCIAL REMOVÍVEL - O 
objetivo é a reabilitação, bucal, em todas as 
suas 	funções: 	estética, 	fonética 	e 
mastigac"o. Repõe ou restaura os dentes 

2 ausentes, ou 	perdidos. 	E 	uma 	armação 
metáIic 	com dentes artificiais. Removível. 
Encaixada à boca por meio de grampos que 
enlaçan- 	os dentes naturais adjacentes e, 
ainda, por meio do apoio da gengiva. 	As 
próteses deverão ser elaboradas conforme o 
formatp, a cor e o tamanho dos dentes Unid 100 250,00 25.000,00 
naturais 	do 	pacieiite. 	Características 	dos 
dentes artificiais: 3 camadas, Fabricado com 
resina de. alto peso niolecular com dupla 
ligação cruzada. Produzido em matrizes de 
aço CAD/CAM. Carga de OMC, Alta 
estabilidade 	de 	cores. Pigmentos 
biocompatíveis. 	Flu.orescência. Cumpre 
ISSO 22112:2005. Aparência realista. Alta 
resistênc½ 	mecânica, 	química 	e 	à 
abrasão. 	xceIente aderência à base. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

O pràzo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no edital, com iníciõ a partir 
de sua assinatura, e encerramento prêvisto para 31/12/2018. 

O contrato poderá ser prorrogado em conformidade com os termos do inciso II, art. 57' da 
Lei n.° 8.666/1 993. 

o 	 . 	 - 
CLAUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇAO 

03.01 O fornecimento será executado na forma de execução indireta, sob o regime de 
fornecimento por preço unitario, em conformidade com o disposto na Lei n 0  8 666/93 

Prefeitura Municipal de Jaborandi 
Av. Francisca rira 

á»",  01—Centra - Jborandi-Bahía 

k 	/ 	 CEP 47,655-000 

,. 	
. 	. 

CNPJ n. 	13.245.568/0001-14 

. 	 . 	 TeIefane: (77) 	663-2212/2152 Telelax:{77)3683-2133 
www.jabnrar.d;,ba,gov,br 
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§ 1° - O fornecimento do objeto aludido na Clausula anterioi será atendido de acordo com 
as necessidades do CONTRATANTE. 

§ 2° - A execução deste Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Prefeitura 
Municipal de Jaborandi, que designará um seiwidor paraanotar, em registro próprio, todas as 
ocorrências relacioÁadas ao Contrato e determinar, quando necessário, a reu1arização das falhas 
observadas. 	 - 

§ 3° - O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer fornecimento em 
desacordo com as especificações constantes deste Contrato. 	- 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

04.01 - As despes'ts para o pagamento deste contrato correrão por cbnta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 

Projeto: 02.04.00 — Fundo Municipal de Saúde. 
Atividãde: 2.0.92 - Gestão Plena - Hospitalar e ambulatorial 
Elemento: 3.3.9.0.39.00 - Outró Serviços Terc —Pessoa Juridica. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1.1 05.01 - A CÕNTkATANTE pagará a CONTRATADA pelofornecimento aludido 
na Cláusula Primeirã, o valor total do Prótese dentaria total - Superior/Inferior 
300 (trezentos) Unidades perfazendo importâicia R$ 75.000,00 (setenta e cinco 
mil reais), Prótese dentaria parcial removível 300 (trezentas) Unidades, perfazendo 
importânèia 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), perfazçndo a importância Total de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

§] - Nos :valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do dbjeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trábalhistas, 
previdenciários, Fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

06.01 - O prazo para pagaménto da CONTRATADA é de 10 (dez) dias útei, após o recebimento 
dá nota fiscal Documento Auxiliar de Nota Eletrônica - DANFE, e com a devida conferênêia e 
liberação do órgão solicitante do produto. 

§ 10 - Quando hoüver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal, o documento 
será devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, esse intervalo 
de tempo não será ;onsiderado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

.Q7.Ot1A CONTRATADA, além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, 
obriga-se a 

7 
Prefeitura Municipal de Jaborand 

Av. Francisco 	ra AI, 	02— Ccntro - J,borandi-Bahia 
CEP47555-000 

CNPJ n' 13.245558/0001-14 
T&eíjnes: (77) 683-2212/2152 Telefax:(77)3683-2138 
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b) Interro:tiper a exdcução dos serviços sob alegação de inadimplemento pot parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- ALTERAÇÕES 

14.01 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n.° 8.666, de 
1993. 

§ 1 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supresões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cénto) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

§2 - As supressões resultantes de acordo celebrados entre as contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e tinco por tento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉ:IMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

15.01 - Incumbirt. à CONTRATANTE providenciar a publicaço deste instrumento, por extrato, 
no em atendimento as exigênias da Lei n.° 8.666/1993. 

CLÁUSULÀ DÉCIMA SEXTA - FORO 

16.01 - O foro para dirimir qijestões relativas ao presente contraio Será o do Município de Corike - 
BA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que Seja. 

E, por estarem justõs e contrâtadas, preparam o presente Termo de Contratõ, em 03 (três) vias de 
igual teor, para um só efeito; o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes 
signatárias contratantes e por duas testemunhas; para que produza seus efeitos legais, 
comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o que ora é pactuado, em todas suas 
cláusulas e condições.  

Jaborandi, Bahia, 05 de fevereiro de 2018. 

DãnielÇkes de Moura 
Gestor 

Fundo Municipal de Saúde 
CNPJ n.°  11.428.493/0001-81 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

JurandiBandão 
CPF n. 12.326.945-84 

'.-•• ... 

'Á 

47)G4 	' 

Alisson José da Silva 
Empresário' 

Alison José da Silva- ME 
21.440.701/0001-11 

CONTRATADA 

Antônio. de Moura 
CPF n. 	. ±3335-04 

Prefeitua Municipal de Jaborand 
4v. Francisco Moreira Alvos, 01 ~ Centro - Jaborandi-Bahia 

CEP 47,655-000 
CNN n.' 13.245,568/0001-14 

Telefones: (77) 3683-2212/2152 telefax:(77)3683-2138 

www.jabora 'di. ba. gov.br  IC
P

−
B

ra
s
il.

 D
o
c
u
m

e
n
to

 c
o
m

 a
s
s
in

a
tu

ra
 d

ig
it
a
l 
p
o
r 

[P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L
 D

E
 J

A
B

O
R

A
N

D
I−

E
S

T
A

D
O

 D
A

 B
A

H
IA

] 
h
tt
p
:/
/w

w
w

.j
a
b
o
ra

n
d
i.
b
a
.g

o
v
.b

r


		2018-07-18T08:55:11-0300
	MUNICIPIO DE JABORANDI:13245568000114




